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EMENDA ADITIVA Nº 3, DE 05 DE JUNHO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI N. 15.526/2020

 

Autor: Vereador William Gentil.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica adicionado o § 2.º, renumerando-se o parágrafo único, ao art. 1.º do Projeto de Lei

n. 15.526/2020, com a seguinte redação:
 

"Art. 1.º (...)
 
§ 1.º (...)
 
§ 2.º A Administração Municipal promoverá a instalação do símbolo mundial do
autismo nas novas sinalizações de trânsito das vagas de estacionamento para pessoas
com deficiência."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de junho de 2020.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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